
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL NO RIO DE JANEIRO

ANEXO I-L

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE SOFTWARES INADEQUADOS PARA USO
COMERCIAL

À

Polícia Rodoviária Federal - Superintendência no Rio de Janeiro

Assunto: Licitação [número e ano da licitação]

 

[Nome da licitante]

com inscrição CNPJ nº: [nº do CNPJ]

com sede na [endereço completo]

por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr. (a) [nome do representante legal]

infra-assinado, Carteira de Identidade no [número do RG] e do CPF/MF no [número do CPF]

 

DECLARA, para fins de participação na licitação [número e ano da licitação] que utiliza apenas softwares
legalizados e devidamente licenciados para  a prestação de serviços de Fiscalização e Acompanhamento
de Obras, compreendendo os serviços descritos no Termo de Referência do referido EDITAL:

DECLARA também, que se responsabiliza pela utilização dos softwares de seus parceiros e contratados,
exigindo a utilização apenas de sistemas devidamente licenciados.

COMPREENDE que softwares de origem ilegal, não licenciados, cópias de demonstração, versões "trial" e
licenças para uso acadêmico e estudantil, não são permitidas na utilização de serviços de cunho
comercial.

COMPROMETE-SE a apresentar as devidas licenças de utilização de softwares, sempre que forem
solicitadas pela Contratante, diretamente ou por meio de sua Fiscalização, e autoriza a vistoria e
verificação dos equipamentos e instalações de uso dos softwares.

Conforme a lei 9.609/1998 é crime passível de detenção de 1 a 4 anos de reclusão e multa se a violação
consistir na reprodução, por qualquer meio, de programa de computador, no todo ou em parte, para fins
de comércio, sem autorização expressa do autor ou de quem o represente.

 

[Cidade], [dia] de [mês] de [ano].

 

___________________________________________
[Nome, CPF e assinatura do representante legal]

Telefone/fax/e-mail para eventual contato:

[Nome, email e telefone para contatos]
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EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO
 

TALEB FRANCISCO DE OLIVEIRA
Policial Rodoviário Federal

Área Demandante
 
 

RAMIRO REIS GUIMARAES
Policial Rodoviário Federal

Área Técnica
 
 

ELISABETE DA CUNHA MARTINS SILVA
Policial Rodoviário Federal

Área Administrativa
 

Documento assinado eletronicamente por ELISABETE DA CUNHA MARTINS SILVA, Policial
Rodoviário(a) Federal, em 19/12/2025, às 13:31, horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 4º, § 3º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020, e no art. 42 da Instrução Normativa nº 116/DG/PRF, de 16 de
fevereiro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por TALEB FRANCISCO DE OLIVEIRA, Policial Rodoviário(a)
Federal, em 19/12/2025, às 13:40, horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 10, § 2º, da
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020, e no art. 42 da Instrução Normativa nº 116/DG/PRF, de 16 de fevereiro de
2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.prf.gov.br/verificar,
informando o código verificador 70442447 e o código CRC 474B0847.

Referência: Processo nº 08657.050608/2025-39 SEI nº 70442447
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